
                                                                                                                                               
 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2024 

Registro de Preços nº. 024/2024 

(Processo Administrativo n°. 195/2024) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 01 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909673 Unidade Aparelho de ultrassom e jato de bicarbonato - 
Aparelho conjugado com reservatório de água 
incorporado. Corpo com dimensões reduzidas, 
leve e de fácil posicionamento para o trabalho. 
Peças metálicas com pintura lisa com tinta à 
base de epóxi que permite fácil desinfecção, 
sem que os produtos alterem a pintura do 
aparelho. Peça de mão do ultrassom leve e de 
formato anatômico, de fácil empunhadura, 
para precisão no trabalho de raspagem e 
melhor sensibilidade tátil para completa 
remoção do cálculo. Alojam-se a unidade 
geradora de ultrassom, filtro de ar, válvula 
dupla pneumática, reservatório de bicarbonato 
de sódio, bomba peristáltica, sistema de ar 
comprimido. Painel externo contendo: led que 
indica que o aparelho está energizado; chave 
seletora do ultrassom ou jato de bicarbonato; 
chave seletora de potência do ultrassom 
regulável em sete estágios permite mais ou 
menos potência, dependendo da massa do 
cálculo e de sua densidade e oferece maior 
conforto ao paciente durante a remoção e 
chave de regulagem em três níveis do volume 
do fluxo irrigante do líquido da bomba 
peristáltica. Garantia: 12 meses pelo fabricante 
e registrado na ANVISA. Características do 
Aparelho: Peça de mão de bicarbonato de 
sódio e peça de mão de ultrassom. Painel de 
controle com chave de liga/desliga a seleção 
das funções ultrassom e jato de bicarbonato de 
sódio, chave seletor de potência de ultrassom, 
faixa indicadora do limite de potência 
recomendado para Tips Endo, faixa indicadoras 
do limite de potência Tips Perio e chave da 
bomba peristáltica (liga/desliga) e controle de 
vazão do líquido. Circuito eletrônico com 
estabilizador de frequência. Transdutor 

4,00 4.659,26 18.637,04 



                                                                                                                                               
 

 

cerâmico piezoelétrico com quatro pastilhas de 
cerâmicas montadas intermitentes uma a 
outra, que trabalham sob altíssima pressão, 
gerando vibrações ultrassônicas de 30 kHz ± 5 
com a mesma amplitude e frequência. Duas 
capas protetoras do transdutor, rígidas, 
removíveis e esterilizáveis em autoclave até 
134º C.    Ponta ativa do instrumento com 
movimento linear anteroposterior longitudinal 
ao cabo com amplitude variável, dependendo 
da potência, de 0,05mm a 0,1mm. Sistema de 
remoção do biofilme não mineralizado 
selecionado através da chave seletora no 
painel e consta de um reservatório de 
bicarbonato de sódio, que armazena a 
quantidade de bicarbonato para uma profilaxia. 
Peça de mão do jato de bicarbonato removível 
e esterilizável em autoclave até 134º C. Filtro 
de ar com saída para o dreno na parte inferior 
da caixa do aparelho para drenagem da 
umidade do ar elimina possíveis partículas 
sólidas retidas no filtro. Válvula dupla 
pneumática que atua com ar e água; abre e 
fecha a água das peças de mão evitando 
respingos durante as paradas de 
funcionamento. Pedal único de acionamento 
para ultrassom e jato de bicarbonato de sódio. 

Total: 18.637,04 
Item 02 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909676 Unidade Aspirador Clínico de Secreção e líquido. - 
Sucção 0 a 592 mmHg (Sucção dos líquidos 
aspirados); Capacidade de aspiração: 1,3 litro; 
Motor: 1/33 HP; Potência: 160 VA; Frequência: 
60 Hz; Vazão Livre: 20lts/min;           Voltagem: 
127 / 220V (Através                da chave seletora); 
Intensidade sonora (ruído/aprox.): 61,5 dBA; 
Sistema: diafragma; Capacidade do recipiente: 
1300 ml; Peso aprox. do aparelho com a 
embalagem: 2,5 kg; Comprimento: 35,5cm; 
Largura: 17,5cm;  Altura: 22,5cm; Comprimento 
do Cabo de alimentação: 1,2cm; Temperatura 
ambiente: 10 à 70°C 

1,00 1.249,50 1.249,50 

Total: 1.249,50 
Item 03 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909663 Unidade Balança antropométrica digital adulto para 
pesar e medir pessoas - Aquisição de balança 
antropométrica digital adulta (exclusivo para 
me/epp e cooperativas) Especificação técnica: 
Fabricada exclusivamente para pesagem de 
pessoas; Com capacidade de pesagem de até 
200 kgs; Com graduação (precisão) de, no 
mínimo 100 gramas; Com display de Led ou 
cristal liquido de no mínimo 4 dígitos; Com 
plataforma com revestimento em borracha 
antiderrapante; Com estrutura em chapa de 
aço, com tratamento antiferruginoso; 
Acabamento com pintura eletrostática, na cor 
branca; Com pés reguláveis, com ponteira 
antiderrapante Com kit antropométrico: Régua 
em alumínio anodizado, retrátil, escala 
numérica construída em centímetros; Com 
graduação (precisão) de 0,5 cm; Com indicador 

2,00 1.865,86 3.731,72 



                                                                                                                                               
 

 

de dezena (em números maiores) a cada 10 cm; 
Com capacidade de medição de no mínimo 200 
cm; Com cabeçote Tipo de Alimentação: 110V 
ou bivolt, com Frequência 60 Hz Garantia de 12 
meses; manual em português. Homologadas 
pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM. Os 
produtos deverão ser aferidos e aprovados com 
certificação/selo fornecido pelo INMETRO 

Total: 3.731,72 
Item 04 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909662 Unidade Balança antropométrica digital infantil - 
Balança antropométrica digital pediátrica, Com 
display de Led ou cristal liquido de no mínimo 5 
dígitos; Com gabinete em plástico ABS injetado, 
na cor branca; Com concha anatômica, 
confeccionada em material inoxidável, isento 
de arestas Nas dimensões mínimas de: 28 cm 
de largura; 48 cm de profundidade; 8 cm de 
altura; Com colchonete almofadado com 
revestimento impermeável e atóxico 
(removível); Capacidade para no mínimo 15 kg; 
Com graduação (precisão) de no mínimo 05 
gramas; Contendo régua para medição; Bivolt. 
Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo 
IPEM. Os produtos deverão ser aferidos e 
aprovados com certificação/selo fornecido pelo 
INMETRO 

1,00 1.339,67 1.339,67 

Total: 1.339,67 
Item 05 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909665 Unidade Bandeja cirúrgica em aço inox Bandeja 
confeccionada em  aço inoxidável, tipo lisa, 
dimensões cerca de 30 x 20 x 3 cm, esterilidade 
esterilizável 

2,00 168,79 337,58 

Total: 337,58 
Item 06 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909667 Unidade Banqueta giratória - Banqueta giratória, tipo 
mocho Banqueta giratória tipo mocho 
totalmente em aço inoxidável, altura regulável 
com apoio para os pés. Altura mínima de 0,46 
m X máxima de 0,61 m. Estofamento resistente 
e impermeável e com base rígida, revestimento 
em PVC e espuma de densidade controlada que 
permite limpeza e desinfecção. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de 
fabricação 

8,00 888,68 7.109,44 

Total: 7.109,44 
 
 

Item 07 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909677 Unidade Cadeira de banho H3: - Cadeira de Banho H3 
Reclinável 46cm Ortobras Cadeira de banho 
com basculação e apoio de cabeça A H3 
reclinável foi feita para quem necessita de mais 
conforto e estabilidade no banho. Possui um 
sistema de basculação de ate 45° que faz com 
que parte do peso seja transferido para o 
encosto e o apoio de cabeça, oferecendo mais 

1,00 5.013,51 5.013,51 



                                                                                                                                               
 

 

estabilidade. A sua estrutura é feita de 
alumínio e seu encosto impermeável torna a 
H1 reclinável muito leve e resistente a 
oxidação. Características Principais Cadeira de 
banho com basculação e apoio de cabeça A H1 
reclinável foi feita para quem necessita de mais 
conforto e estabilidade no banho. H1 
Reclinável Possui um sistema de basculação de 
ate 45° que faz com que parte do peso seja 
transferido para o encosto e o apoio de cabeça, 
oferecendo mais estabilidade. A sua estrutura é 
feita de alumínio e seu encosto impermeável 
torna a H1 reclinável muito leve e resistente a 
oxidação. Todos os itens opcionais são 
cobrados a parte, caso haja interesse, entrar 
em contato através do atendimento. Ficha 
Técnica Material Material do quadro: Alumínio 
Dimensões Dimensão da caixa: Larguras do 
assento: 46 cm Profundidades do assento: 40 
cm Alturas do encosto: 40 cm Altura dianteira 
do assento ao piso: 50 cm Capacidade 
Capacidade: 100 Kg Peso Peso: 14 Kg Outras 
Características Classificação de Risco: I-Baixo 
Risco ANVISA 80118040002. 

Total: 5.013,51 
Item 08 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362903739 Unidade Cadeira de rodas adulto Fabricada em aço 
carbono, com assento/encosto em nylon, 
dobrável, freios bilaterais, aro impulsor 
bilateral, apoio para braços e pés fixos, rodas 
dianteiras aro 06″ com pneus maciços e rodas 
traseiras aro 24″ em alumínio com pneus 
maciços (ou infláveis). Suporta até 100kg, 
aproximadamente. - Cadeira 

1,00 1.217,40 1.217,40 

Total: 1.217,40 
Item 09 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909668 Unidade Carrinho para curativo -  Carrinho para 
curativo: estrutura tubular em aço inox 
cromado, tampo e prateleira em chapa de aço 
inox, pés, varandas e suporte para balde e 
bacia cromados, pés com rodízio de 2” a 3” de 
diâmetro, fixação do tampo, da prateleira e 
armação por meio de parafusos sobre arruelas 
de pressão, acompanha 01 balde em alumínio 
polido ou em aço inoxidável e uma bacia em 
aço inoxidável. Dimensões aproximadas de 
0,45 m de largura X 0,80 m de altura X 0,75 m 
de profundidade. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para defeitos de fabricação 

5,00 713,33 3.566,65 

Total: 3.566,65 
Item 10 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909664 Unidade Detector fetal portátil - Detector fetal, tipo 
portátil, com ajuste digital e tela gráfica e 
gabinete em material plástico, tipo de análise: 
ausculta BCF, fluxo sanguíneo placenta e 
cordão, faixa medição BCF até cerca 200 bpm, 
frequência até cerca 2,2 mhz, fonte 
alimentação à bateria, componentes c/ alto 
falante, transdutor, outros componentes 
entrada auxiliar 

5,00 897,20 4.486,00 



                                                                                                                                               
 

 

Total: 4.486,00 
Item 11 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909669 Unidade Escada Auxiliar Metal 2 Degraus para Maca 
Pintura: Esmaltada com pintura eletrostática 
cor Branca - Detalhes: Piso antiderrapante. - 
Estrutura: Tubular em aço. - Dimensões: 
largura 42 cm x comprimento 42cm x 40 altura. 
- Capacidade: Suporta até 170 Kg. 

7,00 237,95 1.665,65 

Total: 1.665,65 
Item 12 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909670 Unidade Foco auxiliar - Foco auxiliar- Luminária flexível 
com lâmpada, estrutura em tubo redondo de 
1” X 1,20 mm. Com anel de fixação, haste 
flexível e cromada, pés em ferro fundido, 
acabamento em pintura epóxi, altura 
aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. 
O fio de alimentação elétrica deve ter no 
mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada de 110 v. 
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT, Apresentar Registro no 
MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA 
Histerômetro: em aço inoxidável, comprimento 
total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 
cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um anel 
cilíndrico (stopper) que se desloca ao longo do 
segmento centimetrado. Modelo Collin. 
Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA 

3,00 531,33 1.593,99 

Total: 1.593,99 
Item 13 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909671 Unidade Maca ginecológica para obeso com perneira. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: Medidas 
Montada: (C X L X A): 180 cm x 80 cm  x 80 cm 
Estofado: D-28 Peso médio: 30 kg Capacidade: 
350 kg Revestimento: Corino Cipatex Estrutura: 
Em tubos de aço de 1 e 1/4 polegadas de 
diâmetro, aço. 

4,00 3.316,00 13.264,00 

Total: 13.264,00 
Item 14 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909672 Unidade Mesa Auxiliar - Medidas: 0,40 x 0,40 x 0,80m 
altura - Estrutura tubular em aço inox redondo 
- 2 prateleira - Tampo e prateleira em chapa de 
aço inox.  - Pés com rodízios giratórios de 2". 

4,00 653,23 2.612,92 

Total: 2.612,92 
Item 15 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909675 Unidade Mini Incubadora Biológica para Testes de 
Esterilização Com capacidade de incubar até 4 
indicadores simultaneamente, fornecer 
respostas rápidas em 24 e 48 horas, facilitando 
o controle e a análise. Voltagem automática 
(bivolt). Garantia de 1 ano.  Especificações:  
Temperatura Máxima de Incubação: 60 ºC 
Capacidade: 4 indicadores Potência: 10 Watts 

2,00 861,36 1.722,72 



                                                                                                                                               
 

 

Voltagem: 127 / 220 V - Comutação Automática  
Frequência: 50/60 Hz 

Total: 1.722,72 
Item 16 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909666 Unidade Pinça cirúrgica: modelo kocher Pinça cirúrgica, 
modelo 1 kocher/ rochester ochsner, formato 
da ponta: ponta reta,tipo ponta:  1 x 2 dentes, 
comprimento total cerca de 14 cm, 
componente c/ cremalheira, material aço 
inoxidável, esterilidade esterilizável 

10,00 96,90 969,00 

Total: 969,00 
Item 17 

Item Unidade Especificação Quantidade Val. Unitário Val. Total 

1362909674 Unidade Ponta Tip ou Inserto Perio Sub para Ultrassom 
odontológico  Características: Kit contendo: - 5 
unidades da Ponta Tip ou Inserto Perio Sub, 
com rosca externa, autoclavável, compatível 
com equipo adquirido. 

5,00 260,76 1.303,80 

Total: 1.303,80 

**Registramos que as especificações dos itens que prevalecerá será obrigatoriamente a deste termo de 

referência, em razão do catálogo de materiais – CATMAT não possuir as especificações completas dos 

itens conforme necessidade do Município. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.5.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos itens 

poderão ser renovados. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição na necessidade de atender as demandas das equipes da 

estratégia saúde de família no atendimento a usuários do SUS nas Unidades Básicas de 

Saúde. 



                                                                                                                                               
 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

expedição da autorização de fornecimento. 

4.1.1. O envio da autorização de fornecimento será mediante solicitação da 

Secretaria, de acordo com a necessidade. 

4.1.2. Não haverá valor ou quantidade mínima fixada para cada pedido, ou seja, 

qualquer quantitativo solicitado deve ser prontamente atendido e entregue. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

4.3. Os bens serão entregues nos seguintes endereços:  

4.3.1.  Secretaria de Saúde: Rua Santa Efigênia, nº 55, centro, Piranga/MG, CEP: 

36.480-000, 

4.3.2. Secretaria de Assistência Social: Rua Vereadora Maria Anselmo, nº 78, 

centro, Piranga/MG, CEP: 36.480-000. 



                                                                                                                                               
 

 

4.4. Fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 

de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.5. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


                                                                                                                                               
 

 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


                                                                                                                                               
 

 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21


                                                                                                                                               
 

 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.7. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as seguintes providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018: 

6.9.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-

se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

6.10.  O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

6.11.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 



                                                                                                                                               
 

 

6.12.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à contratada a ampla defesa; 

6.13. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação junto ao SICAF; 

6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.16. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.18. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

6.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  



                                                                                                                                               
 

 

6.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

6.22. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.24.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

6.25.  Em conformidade com o Decreto Municipal nº. 4369 de 23/08/2023, o Município ao efetuar 

o pagamento fará a retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – 

Imposto de Renda, com base na IN RFB nº. 1.234 de 11/01/2012 e suas alterações 

posteriores: 

6.25.1. É obrigação da contratada destacar no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº. 1.234/2012, ou 

em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos 

órgãos da administração pública federal. 

6.25.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por 

alíquota zero do IR, devem informar essa condição nos documentos fiscais, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

6.25.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da 

vigência do presente Decreto, emitiras notas fiscais em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa nº 1.234, de 2012, e alterações 

posteriores 

6.25.4. A não realização do destaque do Imposto de Renda na nota fiscal não 

impede que a retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/12 



                                                                                                                                               
 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


                                                                                                                                               
 

 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


                                                                                                                                               
 

 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

7.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

7.24. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove aptidão da licitante por desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste certame (igual, compatível, equivalente ou similar), 

atestando execução satisfatória e boas práticas (no mínimo 1 (um) atestado). 

7.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

7.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42


                                                                                                                                               
 

 

7.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

7.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

7.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.25.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

7.25.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

7.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 69.820,59 (sessenta e nove mil e 

oitocentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Em se tratando de registro de preço, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.  

Piranga-MG, 28 de outubro de 2024. 

 

 

         Isabel Cristina de Souza Pereira                                    Gabriela Aparecida Oliveira da Costa 

          Secretária Municipal de Saúde           Secretária Municipal de Assistência Social 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

